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APRESENTAÇÃO 

O propósito dos relatórios anuais de execução do Plano Estratégico do TJDFT 

é o de subsidiar o Comitê de Governança e Gestão Estratégica – CGGE e a 

Administração Superior com informações sobre o panorama geral do desempenho 

estratégico do Tribunal. Ademais, sua elaboração atende ao disposto no art. 7º, § 4º, 

do Regimento Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT – RIA. 

O presente relatório de 2020, ademais, por retratar o último ano do ciclo 

estratégico 2015-2020, também apresenta a evolução do desempenho estratégico do 

Tribunal ao longo dos últimos seis anos.  

Deste modo, a síntese do desempenho do PE 2015-2020, em 2020, está 

consolidada no Mapa Estratégico Sinalizado, ao passo que a evolução do desempenho 

dos últimos seis anos se encontra retratada no Painel de Bordo, que se encontram, 

respectivamente, nas páginas 6 e 8 deste relatório. Por meio deles, é possível visualizar 

de forma rápida a situação dos objetivos e dos indicadores estratégicos do Tribunal. 

Em sequência, detalha-se a situação individual de cada objetivo estratégico 

por meio de gráficos que apresentam a série histórica da performance dos seus 

respectivos indicadores de desempenho, acompanhados de breves considerações 

sobre os resultados alcançados nos exercícios anteriores e em 2020. 

A partir do desempenho de 2020, os objetivos estão organizados em três 

categorias: primeiramente, aqueles que obtiveram resultado satisfatório no período 

(acima de 90% da meta fixada), em sequência, aqueles que apresentaram resultado 

regular (entre 70% e 90% da meta) e, por fim, aqueles situados no nível insatisfatório 

(abaixo de 70% da meta). 
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1. Mapa Estratégico do TJDFT 
De acordo com Martins e Marini1, o Balanced Scorecard – BSC consagrou-se 

como metodologia de gestão estratégica por permitir uma explicitação sistemática da 

estratégia e, ao fazê-lo, facilitar essa gestão. O Mapa Estratégico, nesse sentido, 

representa o próprio instrumento de demonstração da estratégia, apresentando 

graficamente as relações de causa e efeito dos objetivos e dos indicadores das 

perspectivas do BSC. 

No Mapa Estratégico do TDFJT, apresentado a seguir, a sinalização indica o 

nível de desempenho de cada objetivo estratégico ao final do exercício de 2020 e as 

faixas de desempenho estão definidas da seguinte forma: (verde) desempenho 

satisfatório, isto é, maior ou igual a 90% da meta; (amarelo) desempenho regular, 

maior ou igual a 70% e menor do que 90%; (vermelho) desempenho insatisfatório, ou 

menor do que 70% da meta; e (cinza) apuração não prevista ou não realizada no 

período. 

 

 
1 Martins, Humberto Falcão; Marini, Caio. Um guia de governança para resultados na administração pública. Publix 
Editora, 2010. p. 99. 
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Figura 1 –Mapa Estratégico sinalizado do TJDFT  
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2. Painel de Bordo 

A seguir, encontra-se o quadro consolidado de monitoramento do 

desempenho estratégico do Tribunal (Painel de Bordo). Para cada objetivo estratégico, 

são apresentados os indicadores e seus resultados ao longo dos anos. 

Salienta-se que o detalhamento da metodologia de cálculo dos indicadores 

encontra-se no Manual de Detalhamento dos Indicadores, disponível em 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-

estrategico/manual-de-detalhamento-dos-indicadores-estrategicos-pe-2015-2020. 

Ademais, cabe esclarecer, que nos casos em que o objetivo é medido por mais 

de um indicador, seu desempenho é calculado a partir da média simples dos 

resultados dos indicadores. Isso significa que, nesses casos, todos os indicadores têm 

peso igual no resultado final do objetivo.

https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/manual-de-detalhamento-dos-indicadores-estrategicos-pe-2015-2020
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/manual-de-detalhamento-dos-indicadores-estrategicos-pe-2015-2020
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Quadro 1 – Painel de Bordo 
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3. Objetivos que apresentaram 

desempenho satisfatório em 2020 

Aperfeiçoar a qualidade do atendimento ao usuário 

 
S1.1. Índice de satisfação com a prestação de serviços 
 

 
 
Comentário: O Índice de satisfação com a prestação de serviços é um dos três 
indicadores estratégicos oriundos da Pesquisa de Satisfação do Usuário, aplicada 
semestralmente pela Ouvidoria do Tribunal. Em razão das medidas de distanciamento 
social advindas da pandemia da COVID-19, em 2020 a metodologia de aplicação da 
pesquisa, anteriormente presencial, foi modificada e realizada digitalmente. Nesse 
sentido, restou prejudicada qualquer avaliação dos resultados de 2020 em comparação 
com a série histórica. Quanto ao resultado de 2020, ainda que o mesmo tenha se 
situado no menor patamar do ciclo 2015-2020, esse ainda ficou no nível satisfatório, 
portanto acima dos 90% da meta prevista para o ano. 
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Fomentar o uso da tecnologia da informação e comunicação como instrumento de 
trabalho 

 
PI3.1. Índice de processos judiciais eletrônicos novos 
 

 
 
Comentário: Quanto ao desempenho do Índice de processos judiciais eletrônicos novos, 
no ciclo estratégico 2015-2020, cabe ressaltar o grande avanço experimentado 
sobretudo nos anos de 2015 a 2017, quando a proporção de processos eletrônicos 
saltou de cerca de 10% para quase 60%, o que evidencia o real compromisso assumido 
pelo TJDFT com a digitalização do processo judicial a partir daquele ano. Em 2020, ainda 
que não se tenha chegado ao desejado patamar de 100% dos casos novos em meio 
eletrônico, avançou-se muito em áreas até há pouco atrasadas no processo de 
transformação digital, como é o caso da fase investigatória, o que propiciou ao Tribunal 
encerrar 2020 com o desempenho do indicador no nível satisfatório.
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Aprimorar a comunicação interna e externa 

 
PI5.2. Índice de Comunicação Interna 

 

 
 
Comentário: O Índice de Comunicação Interna é um dos quatro indicadores estratégicos 
obtidos a partir da Pesquisa de Clima Organizacional, aplicada bienalmente, em anos 
ímpares, razão por que o mesmo não compõe o resultado do objetivo em 2020. Quanto 
ao desempenho do indicador no ciclo 2015-2020, verifica-se o fraco resultado obtido nos 
três anos de apuração, em que pesem as medidas tomadas no âmbito de atuação do 
antigo comitê de gestão do clima no sentido de identificar, nas diversas áreas do 
Tribunal, ações em andamento ou previstas que objetivassem melhorar o desempenho 
do indicador, a partir da comunicação sobre os resultados obtidos. Com o processo de 
reorganização interna resultante da implantação do sistema de governança institucional 
do TJDFT, em 2019, e da instituição da política de governança de pessoal do Tribunal e 
do Comitê de Governança e Gestão de Pessoas – CGGP, vislumbra-se o aperfeiçoamento 
dos processos de planejamento e de monitoramento das ações de RH da casa. Isso 
posto, cabe observar que o desempenho de 2019 foi o melhor dos três anos de aferição 
e se situou bem próximo do nível satisfatório, em 84,6% da meta prevista para o ano. 
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PI5.3. Índice de satisfação com a qualidade das informações 
 

 
 

Comentário: Conforme já mencionado, o Índice de Satisfação com a Qualidade das 
Informações, assim como o Índice de Satisfação com a Prestação de Serviços e o Índice 
de Satisfação com as Condições Físicas (Público Externo), é obtido a partir da Pesquisa 
de Satisfação da Ouvidoria. Portanto, vale também aqui a observação quanto à 
mudança da metodologia de aplicação da pesquisa e o consequente prejuízo na 
comparabilidade dos dados de 2020 frente aos de anos anteriores. O fato é que os três 
indicadores da pesquisa tiveram baixa no desempenho histórico em 2020, o que poderia 
sugerir a ocorrência de real recuo na qualidade geral dos serviços prestados pelo TJDFT 
durante o período da pandemia, ou somente o efeito da mudança do perfil dos 
respondentes da pesquisa digital. Talvez o mais provável tenha sido a combinação de 
ambos os fatores. De todo modo, mesmo com o recuo no desempenho, o indicador 
permaneceu em nível satisfatório ao atingir 90,3% da meta de 2020. 
 

Fomentar e aperfeiçoar as práticas de sustentabilidade social, ambiental e 
econômica 

 

PI6.1. Índice de execução do Plano de Logística Sustentável 
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Comentário: O Índice de Execução do Plano de Logística Sustentável é obtido a partir da 
média dos resultados dos cerca de sessenta e cinco indicadores do PLS, que abrangem 
os eixos das compras sustentáveis, do uso otimizado de recursos naturais, das 
contratações sustentáveis, da qualidade de vida e da comunicação e capacitação para a 
sustentabilidade. O desempenho alcançado nos seis anos do ciclo 2015-2020 se 
manteve em níveis elevados, o que indica inequívoco avanço na implantação de novas 
práticas de gestão orientadas ao atingimento do almejado “ponto de equilíbrio”, seja 
quanto ao impacto das atividades laborais no meio ambiente, seja em relação aos 
consumos e gastos. Em 2020, o resultou do indicador permaneceu satisfatório ao atingir 
92,59% da meta anual. 

 
 

Garantir a eficiência na alocação da força de trabalho nas unidades judiciais 

 

AC1.1. Percentual de alocação da força de trabalho nas unidades judiciais 

 
 
Comentário: O indicador AC1.1 é obtido a partir da relação entre o número de servidores 
localizados em unidades judiciais – as varas, os juizados, os gabinetes dos juízes e dos 
desembargadores e as secretarias dos órgãos julgadores, incluindo as turmas recursais – 
e o total da força de trabalho do Tribunal. Sua inclusão no PE 2015-2020 teve a clara 
intenção de garantir a manutenção de uma adequada proporção de servidores alocados 
nas funções finalísticas do Tribunal. A discreta curva ascendente dos resultados obtidos 
nos últimos seis anos foram suficientes para situar o indicador nos patamares fixados 
pelas metas anuais, a indicar sucesso na persecução do objetivo estratégico. O 
desempenho de 2020 não fugiu à regra e se manteve ligeiramente acima da meta anual, 
além de corresponder ao melhor resultado da série histórica. 
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Consolidar a política de valorização dos magistrados e dos servidores 

 

AC2.1. Índice de Reconhecimento e Recompensas 

 
 
Comentário: O Índice de Reconhecimento e Recompensas, assim como o próximo, AC2.2, 
é apurado na Pesquisa de Clima Organizacional e busca verificar a percepção favorável 
dos servidores sobre reconhecimento e recompensas, obtida em faceta especifica da 
referida pesquisa. Partindo-se de uma escala de 1 (discordo totalmente) a 5 (concordo 
totalmente) a ser atribuída a três perguntas atinentes à faceta: “As oportunidades para 
exercer uma função de confiança existem igualmente para todos os servidores”; “O 
TJDFT reconhece os servidores que apresentam bom desempenho”; e “No TJDFT, as 
posições de liderança são ocupadas por pessoas com competências gerenciais”, o seu 
valor é obtido pela média das pessoas que deram nota 4 ou 5 aos quesitos. 
Embora o desempenho nos três anos de medição tenha se mostrado satisfatório diante 
das metas fixadas, sendo esse um aspecto positivo, essa faceta da pesquisa é, de acordo 
com a área de RH, aquela que apresenta menor índice de favorabilidade (notas 4 e 5) 
dentre as pesquisadas, razão essa apresentada pela SERH para ter fixado metas tão 
modestas para o indicador. 
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AC2.2. Índice de Satisfação e Comprometimento 

 
 

Comentário: Embora seja apurado na Pesquisa de Clima Organizacional, a fórmula para 
obtenção do Índice de Satisfação e Comprometimento é diferente da utilizada para 
calcular o indicador AC2.1. Neste caso, o valor é obtido pela média geral das respostas 
médias, em escala de 0% a 100%, atribuídas pelos respondentes às nove afirmações 
relacionadas à faceta em questão – tais como “Planejo permanecer no Tribunal”, 
“Tenho orgulho do que faço profissionalmente”, dentre outras. O comportamento do 
indicador ao longo das três medições, demostra um crescimento contínuo e consistente, 
suficiente para alça-lo ao patamar da meta fixada para 2019. 
 

Consolidar a política de gestão por competências alinhada à estratégia 

 

AC3.1. Índice de participação na GDCOMP 

 

 
 

Comentário: O indicador é obtido pela relação entre a quantidade de avaliações 
realizadas nas fases obrigatórios de cada ciclo do Programa de Gestão de Desempenho 
por Competência – PGDCOMP e a quantidade de avaliações previstas em cada ciclo. De 
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acordo com o perfil do avaliador, é definida a quantidade de avaliações que cada um 
deve realizar e que pode envolver diferentes tipos de avaliação (autoavaliação, 
avaliação do superior, avaliação dos subordinados e avaliação dos pares). Os resultados 
da série histórica são inequívocos em demostrar uma grande adesão dos servidores do 
Tribunal nos ciclos avaliativos do PGDCOMP. Em todos os anos o desempenho do 
indicador superou a meta fixada e, em 2020, obteve-se o segundo melhor resultado da 
série. 

 

Proporcionar condições físicas apropriadas ao exercício das atividades 
administrativas e judiciais 

 

R1.1. Índice de satisfação com as condições físicas (público externo) 

 

 
 
Comentário: O indicador R1.1 busca indicar, em conjunto com o R1.2, a qualidade das 
instalações físicas de atendimento e de trabalho do Tribunal, o primeiro sob a ótica do 
usuário externo e o segundo sob a perspectiva dos magistrados e servidores do TJDFT. O 
indicador externo é apurado semestralmente na Pesquisa de Satisfação da Ouvidoria, 
que, conforme já mencionado, teve sua metodologia de aplicação alterada em 2020, em 
razão das medidas de distanciamento social impostas pela COVID-19. Os investimentos 
historicamente alocados pelas administrações do Tribunal na ampliação da estrutura de 
atendimento, com a implantação de novas unidades e fóruns em diversas regiões 
administrativas do DF, tais como os Fóruns de Águas Claras (2016) e de Itapoã (2020) e 
a nova sede da Vara da Infância e da Juventude (2019), apenas para citar os mais 
recentes, certamente contribuíram para tornar o Índice de Satisfação com as Condições 
Físicas (Público Externo) o indicador historicamente mais bem avaliado na pesquisa, o 
que se confirma pelo desempenho apresentado nos últimos seis anos. Em 2020, ainda 
que tenha havido recuo no resultado, e consideradas as ressalvas já consignadas no que 
tange ao impacto da mudança da metodologia sobre o resultado de todos os 
indicadores da pesquisa, esse ainda se situou dentro do nível satisfatório, ao atingir 94% 
da meta fixada. 
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R1.2. Índice de satisfação com as condições físicas (público interno) 
 

 
 
Comentário: O Índice de satisfação com as condições físicas (público interno), assim 
como o índice externo, é aquele melhor avaliado pelos colaboradores internos nas três 
pesquisas de clima organizacional aplicadas no ciclo 2015-2020, conforme demonstra o 
gráfico. Além dos investimentos na ampliação da estrutura física de atendimento, outros 
fatores que seguramente têm contribuído com os bons resultados do indicador são os 
recursos historicamente alocados pelo Tribunal na modernização do mobiliário e dos 
ambientes de trabalho, na disponibilização de equipamentos e na modernização 
tecnológica (sistemas, equipamentos, redes), aspectos esses que são avaliados nos itens 
da faceta respectiva da pesquisa de clima. 
 

Proporcionar infraestrutura de TIC apropriada ao exercício das atividades 
administrativas e judiciais 

 

R2.1. Índice de disponibilidade de infraestrutura de TIC 
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Comentário: Conforme consta no manual de detalhamento dos indicadores referido no 
item 2 deste relatório, a disponibilidade em TIC é a habilidade de um Item de 
Configuração (IC) ou serviços de TIC em realizar suas funções quando requeridas. O 
tempo de disponibilidade é calculado como resultado percentual e baseado no período 
acordado de disponibilização da infraestrutura e suas respectivas interrupções. 
Compõem as variáveis do indicador a disponibilidade das soluções de “Storage” e de 
Virtualização, a disponibilidade da rede de dados do “Data Center” e a disponibilidade 
da Sala Cofre. O resultado do indicador em 2020, de 100% de cumprimento da meta de 
disponibilidade mínima de 99%, repetiu os altos índices de disponibilidade da infra 
verificados nos cinco anos anteriores. 

 

R2.2. Índice de atendimento às demandas por infraestrutura de TIC 

 

 
 

Comentário: O Índice de Atendimento às Demandas por Infraestrutura de TIC procura 
retratar a efetividade do Tribunal no atendimento às demandas dessa natureza. A 
quantidade de demandas atendidas é medida através da quantidade de Incidentes e 
Requisições com status de resolvidas ou fechadas pelo usuário, no período de apuração, 
pela ferramenta de gerenciamento de serviços de TI do Tribunal (HPSM - Central de 
Serviços). O indicador resulta da proporção entre o número de demandas atendidas e o 
número de demandas abertas. As metas para o período 2015-2020 partiram do 
patamar de 93% e estabeleceram melhorias incrementais anuais até chegar, em 2020, a 
98%. Os resultados anuais, por sua vez, mantiveram-se dentro do nível satisfatório 
durante todo o ciclo de 2015-2020. 



 

19 
 

 

Assegurar recursos orçamentários necessários à execução da estratégia 

 

R3.2. Índice de suporte orçamentário para atendimento das demandas estratégicas 

 
 
Comentário: O Índice de Suporte Orçamentário para Atendimento das Demandas 
Estratégicas é calculado a partir da identificação das demandas do Plano Anual de 
Contratações – PAC que dão suporte a projetos do portfólio de projetos estratégicos do 
Tribunal. Ao final do ano, verifica-se, dentre as demandas definidas como estratégicas, 
aquelas que foram rejeitadas ou excluídas do PAC por indisponibilidade orçamentária. 
Esse indicador foi incluído no PE em 2019 para substituir o Índice de Recursos 
Orçamentários Garantidos, que perdeu sua utilidade em razão da edição da Emenda 
Constitucional 95/2016, que “congelou” os orçamentos dos órgãos ao fixar limites 
individualizados para as despesas primárias, a partir de 2017 – o limite de cada ano 
subsequente passou a ser aquele definido para o ano anterior, corrigido pela variação 
do IPCA. Em que pese, portanto, o congelamento do orçamento do Tribunal a partir de 
2017, a boa notícia trazida pelo novo indicador nos últimos dois anos é de que nenhuma 
contratação estratégica deixou de ser realizada por razões de ordem orçamentária. 
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4. Objetivos que apresentaram 

desempenho regular em 2020 

 

Agilizar a tramitação dos processos judiciais e administrativos 

 
PI1.1. Celeridade processual (1ª Instância) 

 

 
 
PI1.2. Celeridade processual (2ª Instância) 

  

 
 
Comentário: Os índices de celeridade de 1ª e de 2ª instância são os principais 
responsáveis por medir o objetivo de agilizar a tramitação do processo judicial. O 
indicador da primeira instância é calculado a partir da soma dos tempos de tramitação 
dos processos do grupo “conhecimento” que receberam o primeiro andamento de 
julgamento/decisão terminativa no período de apuração, dividida pelo número de 
processos dessa relação. O da segunda instância é apurado pelo somatório dos tempos 
de tramitação dos processos que tiveram o primeiro julgamento ou decisão monocrática 
que põe fim ao processo, ou o andamento que o retire de tramitação, no período de 
apuração, dividido pelo número de processos da relação. A série histórica de 
desempenho no primeiro grau demonstra uma evolução bastante consistente entre 
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2015 e 2019, caracterizada pelo cumprimento das metas anuais e pela melhoria 
incremental dos resultados ao longo do período, situação que se reverteu em 2020 – 
sobretudo no 3º quadrimestre. Em que pese a trajetória negativa do desempenho do 
indicador nos três quadrimestres de 2020, esse ainda fechou o ano no nível satisfatório 
ao atingir 91,6% da meta. Situação bem diferente se verifica no índice do segundo grau 
nos últimos anos. A partir dos patamares de desempenho observados entre os anos de 
2010 e 2014 – média de 105 dias –, fixou-se para 2015 a meta de 90 dias e para os anos 
de 2016 e seguintes, 80 dias. Os valores apurados em 2016 e, sobretudo, em 2017, no 
entanto, deixaram patente o grande “gap” entre os resultados pretendidos e os 
realizados. Segundo informações apresentadas, já em 2017, pela Coordenadoria de 
Gestão dos Sistemas de Segunda Instância – CGSIS, o aumento do indicador se devia ao 
fato de que o número de processos antigos julgados/baixados no 2º grau estava 
aumentando ante o esforço do tribunal para combater o estoque de processos antigos. 
Desse modo, concluiu que o aumento do tempo médio para ocorrência do primeiro 
julgamento não implicava morosidade no julgamento dos processos, mas resultava do 
fato de um maior número de processos antigos estarem sendo levados a julgamento. 
Nesse sentido, propuseram a revisão das metas dos anos seguintes, o que foi aprovado 
pela então CPAEPE (atual CGGE). Embora se observe uma boa recuperação do 
desempenho do indicador em 2018 em comparação com o ano anterior, o fato é que 
manteve-se a tendência de crescimento do tempo de tramitação na segunda instância, 
situação agravada em 2020, assim como ocorreu com o indicador de primeira instância, 
ambos impactados por interrupções e atrasos na tramitação processual ocasionados 
pelas medidas sanitárias de contenção da pandemia da COVID-19. 
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PI1.3. Índice de processos antigos (1ª Instância) 

 

 

PI1.4. Índice de processos antigos (2ª Instância) 

 

 
 
Comentário: Os indicadores de processos antigos da 1ª e 2ª instâncias são medidos a 
partir da razão entre a quantidade de processos antigos identificados no período de 
apuração, isto é, o total de processos protocolados até o último dia do vigésimo quarto 
mês anterior ao final do período de apuração, que estavam pendentes, e a quantidade 
total de processos pendentes no mesmo período. Quanto ao indicador de 1º grau, ante a 
necessidade de ajustar a regra de extração dos dados do indicador, para incluir no 
cálculo apenas os processos da fase de conhecimento, o que resultou na reapuração da 
série histórica, a CPAEPE (atual CGGE) aprovou, em 2018, a mudança das metas daquele 
ano e dos anos seguintes para 20%. Dito isso, verifica-se uma grande estabilidade do 
desempenho do indicador nos últimos seis anos e sua manutenção em patamares 
próximos de 20%, em conformidade com a meta fixada para o período – situação que se 
manteve em 2020. Na 2ª instância, ao contrário, predominou uma forte oscilação nos 
resultados históricos. O desempenho do indicador em 2020, de 7,1% de processos 
antigos, marcou uma importante virada numa tendência negativa de forte crescimento 
do índice a partir de 2017. 
 

 



 

23 
 

PI1.5. Índice de atendimento à demanda (1ª Instância) 
 

 
 

PI1.6. Índice de atendimento à demanda (2ª Instância) 

 

 
 

Comentário: Os indicadores de atendimento à demanda são apurados ao se dividir o 
número de processos baixados pelo número de casos novos que ingressaram em dado 
período. Sua principal finalidade é indicar se o Tribunal está reduzindo ou criando 
estoque de processos pendentes ao longo do tempo. Nesse sentido, resultados 
superiores a 100% indicam a redução do estoque e resultados inferiores a esse 
percentual indicam a formação de estoque. No caso da primeira instância, esse é outro 
indicador que teve as metas revistas em 2018 após ajustes na regra de extração dos 
dados, que excluiu do cálculo os processos que não se encontram na fase de 
conhecimento. Excetuando-se os anos de 2015 e 2019, quando o desempenho ficou 
ligeiramente abaixo de 100%, o indicador apresentou resultados satisfatórios nos 
últimos seis anos, destacando-se o ano de 2020 com o melhor desempenho da série 
histórica. Na segunda instância, novamente sobressai a grande variação do 
desempenho ao longo dos últimos anos. Os resultados de 2019 e 2020, inferiores à meta 
e abaixo de 100%, sugerem o crescimento do estoque de processos pendentes no 
segundo grau. 
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PI1.8. Índice de aquisição de bens e serviços em tempo-padrão 

 

 

Prazos-padrão das contratações de acordo com a modalidade licitatória 

 

 
 
Comentário: O Índice de aquisição de bens e serviços em tempo-padrão mede a 
quantidade de contratações realizadas no tempo-padrão adotado pelo Tribunal, em 
comparação com o total de contratações realizadas no mesmo período. Os tempos-padrão 
foram definidos de acordo com a modalidade licitatória e com a série histórica dos prazos 
médios despendidos pelo TJDFT em cada modalidade. Considera-se como marco inicial da 
contagem do tempo da contratação, a data de protocolo da demanda no SICOMP e como 
marco final a data da homologação da licitação ou, nos casos de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação, da emissão da nota de empenho. O indicador apresentou ótimos resultados nos 
últimos cinco anos, sempre bem acima das metas anuais fixadas. Em 2020, por outro lado, 
verifica-se uma queda significativa dos resultados, sobretudo no primeiro quadrimestre, em que 
pese a recuperação gradual do desempenho do indicador nos dois quadrimestres seguintes, 
suficiente para encerrar o ano no nível satisfatório, ao atingir 90,3% da meta. Nas Reuniões de 
Análise da Estratégia – RAEs que compreenderam a avaliação do desempenho dos indicadores 
estratégicos no primeiro e segundo quadrimestres de 2020, a SEMA apresentou considerações 
sobre a queda na performance do indicador de contratações e indicou uma série de sugestões 
de aprimoramentos a fim de melhorá-la, focados na otimização dos processos da fase interna 
da licitação, na redução das exigências de amostra e na mitigação das principais causas de 
interposição de recursos administrativos pelos licitantes. 
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Consolidar a gestão de custos operacionais 

 
PI2.1. Índice de eficiência operacional 
 

 
 
Comentário: O Índice de Eficiência Operacional é apurado a partir da relação entre a 
despesa total executada e a quantidade de processos baixados pelo Tribunal em dado 
período, de forma a se obter o custo por processo baixado. A despesa é apurada em 
valores reais, base 2010, desconsiderando-se, para tanto, o efeito inflacionário medido 
pela variação do IPCA, índice oficial de inflação do governo. No cômputo da despesa são 
considerados os Restos a Pagar e desconsideradas as despesas com investimentos, 
magistrados e servidores cedidos e inativos e pensionistas. No cômputo dos processos 
baixados são incluídas todas as classes processuais. 
Os dois gráficos mais abaixo apresentam a evolução da despesa real e da relação entre 
a quantidade de processos baixados e de casos novos no Tribunal nos últimos onze anos. 
Do lado da despesa, verifica-se ter havido aumento de cerca de 12,9% entre os anos de 
2010 e 2020, e diminuição de 1,2% em 2020, em comparação com o ano anterior. 
Quanto ao volume de processos baixados, verifica-se que, a partir de 2017, esse se 
posicionou sempre acima da quantidade de casos novos que ingressaram no Tribunal e 
apresentaram tendência de aumento por praticamente todo o período, com variação 
positiva de 23,3% entre os anos de 2010 e 2019. Nesse ponto, o ano de 2020 
representou um revés na tendência ao apontar recuo de 17,1% no volume de processos 
baixados em relação a 2019. Isto posto, cabe ressaltar, de um lado, o sucesso obtido 
pela manutenção do indicador no nível satisfatório nos quatro anos anteriores a 2020. 
Por outro lado, ainda que o indicador tenha atingido o nível regular em 2020, com 
75,7% da meta, observa-se que o seu desempenho foi bastante impactado pelo 
comportamento da variável dos processos baixados. 
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Gráfico: Evolução da Despesa Real do TJDFT (base 2010) 

 

 

Gráfico: Evolução dos Processos Baixados e do Casos Novos no TJDFT 
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Promover a modernização e a expansão tecnológica e o aperfeiçoamento das 
soluções de TIC 

 

AC4.1. Índice de execução do PETIC 

 
 
Comentário: O Índice de execução do PETIC é calculado pela divisão entre o número de 
ações do Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTIC que foram 100% 
executadas no período de apuração e o número de ações do PDTIC que foram previstas 
para serem concluídas no mesmo período – importante destacar que, em 2020, a 
Assessoria de Governança e Monitoramento de Tecnologia da Informação – AGM 
resolveu adotar uma nova métrica de cálculo do indicador, no intuito de aprimorar a 
identificação do grau de realização anual do PDTIC. Sendo assim, em vez de ações do 
PDTIC realizadas e previstas para o período, a AGM passou a considerar os “MVPs” 
(Produtos Minimamente Viáveis) previstos e entregues. Historicamente, esse indicador 
apresentou resultados abaixo da meta. Ao discorrer sobre o desempenho do índice, a 
AGM, em 2018, apontou como razão fundamental para o baixo percentual de execução 
das ações do PDTIC o baixo grau que havia na governança de TI do Tribunal, que gerava, 
entre outros problemas, a falta de coordenação dos projetos "inter-secretarias", bem 
como a fuga de priorizações sem a necessária repriorização formal das ações. Segundo 
a AGM, a reorganização da estrutura da TI em 2018 trouxe novas estruturas essenciais 
que propiciaram maior integração entre as diversas áreas, a exemplo do Comitê de 
Gestão de TIC, composto por todos os gestores dos macroprocessos de TIC, havendo 
nesse colegiado contínuos debates que repercutem na melhoria das ações e do 
planejamento da TI. Outro benefício foi a criação de uma unidade de coordenação 
superior, a CGTI, que, com apoio da AGM e da Secretaria de Apoio à Governança e 
Gestão Integrada de Tecnologia da Informação - SEATI, tornou possível o 
aprimoramento de ações de governança e “compliance”. Em 2020, ainda que o 
desempenho do indicador não tenha alcançado o nível satisfatório, esse representou um 
importante avanço ao atingir o melhor resultado de todo o ciclo 2015-2020 e se situar, 
pela primeira vez, no nível regular – entre 70% e 90% da meta prevista. Importante 
ressaltar, adicionalmente, que esse resultado foi obtido em ano totalmente atípico e 
turbulento, em consequência da pandemia do novo coronavírus. Conforme apontado 
pela AGM, no processo 8410/2018, as repentinas e urgentes novas demandas surgidas 
para a área de TIC do Tribunal, consistentes em garantir a continuidade das atividades 
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no contexto das medidas de distanciamento social, orientadas principalmente para a 
viabilização de ferramentas de teletrabalho, para a viabilização da realização de sessões 
de julgamento e audiências de forma telepresencial e para o aprimoramento dos 
diversos sistemas e infraestruturas para suporte ao processo eletrônico, redundaram em 
algum prejuízo para a execução de ações anteriormente planejadas. 
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5. Objetivo que apresentou desempenho 

insatisfatório em 2020 

Fomentar métodos consensuais de solução de conflitos 

 
S2.1. Índice de promoção de ações voltadas à solução adequada de conflitos 

  

 
 
Comentário: O Índice de Promoção de Ações Voltadas à Solução Adequada de Conflitos 
é obtido pela soma do total das pessoas atendidas e capacitadas, no período de 
referência, nas quatro unidades vinculadas à Segunda Vice-Presidência do Tribunal: 
Central Judicial do Idoso – CJI, Núcleo Judiciário da Mulher – NJM, Programa Justiça 
Comunitária – PJC e Núcleo Permanente da Justiça Restaurativa – NUJURES. Os tipos de 
atendimento considerados no cálculo são: orientação sobre direitos, atendimento 
multidisciplinar, atendimento psicossocial, encaminhamento para a solução adequada 
do conflito, acompanhamento para a produção de pesquisa acadêmica, mediação pré-
processual e mediação processual. As ações de capacitação consideradas são: cursos, 
palestras, mesas-redondas, seminários, oficinas e ações sociais. Dos três indicadores 
utilizados para medir o objetivo de fomentar os métodos consensuais de solução de 
conflitos, esse é aquele que apresentou resultados mais robustos nos últimos seis anos. 
Conforme se verifica no gráfico, seus resultados anuais sempre se posicionaram bem 
acima das metas estipuladas, situação que não foi diferente em 2020. 
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S2.2. Sessões de conciliação e mediação pré-processuais designadas 

 
 

Comentário: O indicador é obtido pela contagem do número de sessões de conciliação e 
de mediação pré-processuais designadas no período de apuração. Consideram-se 
conciliação e mediação pré-processuais aqueles atendimentos ainda não judicializados, 
que são pautados pela informalidade e pelo caráter não coercitivo. Trata-se aqui de um 
indicador de esforço, adotado complementarmente ao próximo indicador, S2.3, para 
monitorar o avanço da aplicação de soluções de litígio que desafoguem o sistema 
judicial. Ao contrário do indicador anterior, o indicador de sessões designadas foi o que 
apresentou resultados mais inconsistentes no ciclo 2015-2020, situando-se, ora acima, 
ora abaixo da meta anual. Quanto ao desempenho em 2020, o Núcleo Permanente de 
Mediação e Conciliação – NUPEMEC asseverou, após o fechamento dos números do 
terceiro quadrimestre, que: (1) subsistiram os problemas decorrentes da carência de 
instrutores para a formação de novos mediadores e conciliadores, em que pesem as 
ações de capacitação realizadas pela gestão atual que formaram 330 mediadores e 
conciliadores até o mês de dezembro; (2) persistiu o impacto da paralisação de 
atividades em algumas varas de família, em razão das medidas de distanciamento 
impostas pela pandemia da COVID-19; (3) continuou baixa a procura pelo Canal 
Conciliar, ainda que o mesmo se mantivesse disponível, possivelmente, segundo o 
mesmo núcleo, em razão da crise financeira decorrente da pandemia; (4) foram 
identificadas unidades judiciais que não encaminham processos para as audiências de 
conciliação, o que impacta nos números de audiências designadas, realizadas e nos 
acordos. O NUPEMEC esclarece que estão em curso estudos para a criação de solução 
tecnológica que englobe tanto a possibilidade de marcação de audiências de conciliação 
quanto a propositura de novas demandas na mesma plataforma, de forma a incentivar 
o cidadão que busca o Poder Judiciário a usar os métodos alternativos de resolução de 
conflitos. 

S2.3. Procedimentos resolvidos por meio de conciliação e mediação pré-processual e 
processual 
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Comentário: O indicador S2.3 é obtido pela contagem do número de procedimentos que 
foram resolvidos em dado período por meio de conciliação e de mediação pré-
processual e processual. Entende-se por procedimentos resolvidos aqueles casos pré-
processuais ou processos finalizados por acordo entre as partes, desistência ou desídia.  
A trajetória do indicador nos últimos cinco anos indica uma clara tendência de queda no 
desempenho, em que pese a ligeira melhora verificada em 2019 e que acabou frustrada 
nesse ano de 2020 tão atípico por conta da pandemia do novo coronavírus. Os números 
de 2020, ainda que baixos em comparação com as metas fixadas, apontam para um 
início de melhora dos resultados a partir do terceiro quadrimestre, quando o número 
aumentou 20% em relação ao quadrimestre anterior – passou de 9.233 para 11.067 
procedimentos resolvidos. No geral, valem aqui as mesmas considerações apresentadas 
pelo NUPEMEC em relação ao desempenho do indicador S2.2. 
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6. Considerações Finais 

O gráfico mais abaixo busca ilustrar o grau de realização dos objetivos 

estratégicos no exercício de 2020. Ressalta-se que os círculos concêntricos do gráfico 

representam as linhas de desempenho e variam de 0%, o círculo menor, até 100% de 

atendimento da meta, o círculo maior. 

De modo geral, extrai-se do gráfico que o desempenho estratégico do 

Tribunal em 2020 foi majoritariamente positivo, sendo que apenas dois dos treze 

objetivos apurados no exercício apresentaram resultados marcadamente destoantes. 

De fato, doze objetivos, ou 92,3% do total, alcançaram desempenho regular ou 

satisfatório em 2020 e apenas um objetivo, de “Fomentar métodos consensuais de 

solução de conflitos”, ficou no nível considerado insatisfatório, portanto abaixo de 70% 

da meta definida para o período. 

Comparativamente ao desempenho de 2019, destaca-se como ponto positivo 

a expressiva melhora do objetivo de “Promover a modernização e a expansão 

tecnológica e o aperfeiçoamento das soluções de TIC”, apurado por meio do indicador 

“AC4.1. Índice de execução do PETIC”, que de forma inédita no ciclo 2015-2020, 

alcançou o resultado regular em 2020, com 75% de alcance da arrojada meta anual de 

100%. 

A partir de 2021, o Tribunal entra em um novo ciclo de planejamento, sob o 

PE 2021-2026, que sinaliza os novos objetivos e ações que deverão orientar a atuação 

da casa durante os próximos anos. Nesse sentido, os avanços já experimentados no 

ciclo 2015-2020 devem ser mantidos e constantemente aprimorados, no que tange ao 

monitoramento constante do desempenho, à orientação das ações necessárias ao 

incremento dos resultados alcançados e aos ajustes necessários para que o plano se 

mantenha alinhado aos propósitos originalmente delineados e conectado às 

constantes mudanças impostas pelo contexto. 

 
Desempenho anual dos Objetivos Estratégicos do TJDFT - 2020 
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